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COORDENAGAO DE CONCURSO VESTIBULAR Iy

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2008 PELO SISTEMA
MODALIDADE DE EDUCAGCAO A DISTANCIA /UFS - 01/2008

A COORDENACAO DE CONCURSO VESTIBULAR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE (UFS) torna plblico, para
conhecimento dos interessados, que no periodo abaixo discriminado
estardo abertas inscri¢des ao Processo Seletivo 2008 para ingresso nos
cursos de graduacéo da UFS oferecidos pelo Sistema Modalidade de
Educacdo a Distancia, objetivando o preenchimento de quatro mil e
quatrocentas vagas distribuidas para os Municipios de Araud, Areia
Branca, Brejo Grande, Esténcia, Japaratuba, Laranjeiras, Pogo
Verde, Porto da Folha, Sd0 Domingos, Carira, N. Sr? das Dores,
Colénia 13 - Lagarto, Proprid, N. Sr? da Gléria e Sdo Cristévéo
obedecida a regulamentacdo especifica da matéria estabelecida pelo
Decreto n® 5.800 de 8 de junho de 2006, pela Portaria n® 873 do
Ministério da Educacdo e pela Resolugdo n® 55/2008, do Conselho do
Ensino, da Pesquisa e da Extensdo, observadas as condi¢des que se
seguem:

1 - INSCRICOES

1. Ainscrigdo devera ser efetuada, exclusivamente, via internet através do
endereco eletronico www.ccv.ufs.br no periodo compreendido entre 8h
do dia 28 de julho de 2008 e 18h do dia 07 de agosto de 2008,
considerando-se o horario oficial de Brasilia-DF e seguindo as orientacoes
ali contidas.

1.1. Para efetuar a inscrigdo é imprescindivel além do ndmero do
Documento de ldentidade, o nimero de Cadastro de Pessoa Fisica (CPF)
do candidato.

2. Imediatamente apés o preenchimento do formulario de inscricéo, o
candidato deverd, no mesmo enderego eletrénico, imprimir a Guia de
Recolhimento da Unido (GRU) e efetuar o pagamento no periodo de 28
de julho a 08 de agosto de 2008, em qualquer agéncia do Banco do Brasil,
no valor de R$ 40,00 (quarenta reais).

3. A inscricéo cujo pagamento for efetuado apds o dia 08 de agosto de
2008, ndo sera aceita.

4. Em hip6tese alguma havera devolucéo da taxa de inscrigao.

5. S6 serd aceito pagamento da taxa de inscricdo através da Guia de
Recolhimento da Unido (GRU) gerada no endere¢o eletrnico
www.ccv.ufs.br .

6. A Coordenacéo de Concurso Vestibular da UFS néo se responsabiliza
por solicitacdo de inscri¢do ndo recebida por motivos de ordem técnica
tais como falhas de comunicagdo e/ou congestionamento nas linhas de
comunicacéo que impossibilitem a transferéncia de dados.

7. O simples preenchimento do formulario de inscricdo pela Internet ndo
gera ao candidato qualquer direito ou expectativa em relagdo a
participacdo no Processo Seletivo 2008 Modalidade de Educagdo a
Distancia.

8. A efetivacdo da inscricdo fica condicionada a confirmagdo do
recolhimento da taxa de inscri¢do junto ao Banco do Brasil.

9. Somente terd validade o comprovante de pagamento da taxa de
inscricdo que constar o codigo de barras da Guia de Recolhimento da
Unido (GRU) com o CPF do candidato.

10. O professor da rede puablica poder4 se inscrever para concorrer as
vagas destinadas a0 mesmo e caso seja aprovado devera comprovar a sua
condicdo de professor da rede publica, no ato da Matricula Institucional.
11. As informagBes prestadas no preenchimento do formulario de
inscricdo sdo da exclusiva responsabilidade do candidato.

12. A inscri¢do, mesmo deferida e regularizada, tem carater condicional,
podendo ser cancelada a qualquer tempo desde que verificadas falsidades
ou inexatiddes nas informacdes prestadas pelo candidato.

13. O candidato deve guardar em seu poder o comprovante de pagamento
da taxa de inscrigéo.

14. O candidato s6 poderd realizar uma Unica inscricdo e ap6s a
finalizagdo do preenchimento do formulério eletrdnico de inscricdo néo
serd permitida a modificacdo do poélo, da opgéo de curso e da lingua

estrangeira (Espanhol ou Francés ou Inglés). N&do serdo aceitas
reclamagdes posteriores.

15. O candidato que obteve isencdo do pagamento da taxa de inscricdo
deve acessar o enderego eletronico www.ccv.ufs.or no periodo
compreendido entre 8h do dia 28 de julho de 2008 e 18h do dia 07 de
agosto de 2008, considerando-se o horério oficial de Brasilia-DF para
preenchimento do formulério eletronico de inscrigdo e imprimir a Guia de
Recolhimento da Unido (GRU) que conterd a informagdo: Candidato
Isento da Taxa de Inscricdo e que servird como confirmagdo da sua
inscrigéo.

16. O candidato isento da taxa de inscri¢do que ndo acessar 0 endereco
eletrdnico www.ccv.ufs.br no periodo e horério acima mencionados para
preenchimento do formulério eletrénico de inscri¢do e impressdo da Guia
de Recolhimento da Unido (GRU) néo participara deste Concurso.

17. O candidato que néo dispuser de equipamento proprio para efetuar a
sua inscricdo pela internet, podera utilizar os equipamentos
disponibilizados na Coordenagdo de Concurso Vestibular situada na
Cidade Universitaria Prof. José Aloisio de Campos, Av. Marechal
Rondon s/n, Jardim Rosa Elze, Séo Cristévao-SE no periodo de 28 de
julho a 07 de agosto de 2008 (exceto sabado, domingo e feriado), no
horério das 8h as 11h e das 14h as 17h.

18. O candidato portador de necessidades especiais devera no periodo de
28 de julho a 07 de agosto de 2008, no horario das 8h as 11h e das 14h as
17h comparecer a Coordenacdo de Concurso Vestibular para solicitar
condicdo especial para a realizagdo das provas. Para tanto, o candidato
devera anexar a copia do comprovante de pagamento da taxa de inscricéo,
laudo médico indicando o tipo de deficiéncia do qual é portador e
especificando suas necessidades quanto ao atendimento personalizado. O
portador de necessidade especial que ndo procurar a Coordenagdo dentro
do prazo mencionado ficara impossibilitado de realizar as provas, em
condices especiais, com atendimento personalizado.

19. Confirmacédo da Inscri¢do - O candidato devera a partir do 5° dia
apds o pagamento da sua inscricdo e até o dia 14 de agosto de 2008
verificar a confirmagdo da sua inscricio no endereco eletronico
www.ccv.ufs.br e, se for o caso, resolver as situagBes pendentes na
Coordenacédo de Concurso Vestibular situada na Cidade Universitaria
Prof. José Aloisio de Campos, Av. Marechal Rondon s/n, Jardim Rosa
Elze, S&o Cristovao-SE, no horério das 8h as 11h e das 14h as 17h. N&o
serdo aceitas reclamagdes posteriores.

20. Cartdo de Identificacdo - O candidato devera no periodo de 18 a 22
de agosto de 2008, acessar 0 endereco eletronico www.ccv.ufs.br para
imprimir o Cartdo de Identificagdo que lhe dara conhecimento e acesso ao
local de realizagdo das provas. Neste cartdo o candidato devera colar foto
(papel fotografico), tamanho 3x4, datada do ano de 2007 ou 2008, sendo
gue 0 mesmo sera retido no dia da prova e utilizado no ato da matricula
institucional, caso o candidato seja aprovado.

Il - OFERTA DE CURSOS E VAGAS
Os cursos e vagas oferecidos sdo os seguintes:

1- ARAUA
Codigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento
CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE
Licenciatura em
A0L Letras Portugués %
A02 Licenciatura em Matematica 25
A03 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugdo n°
A04 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
AO5 Li'gengiatur_a em 25 15.05.07
Ciéncias Biolégicas
A07 Licenciatura em Quimica 25
A08 Licenciatura em Histéria 25



http://www.vestibular2008.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/

1- ARAUA

5-JAPARATUBA
Codigo | Cursos Vagas | Reconhecimento
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Licenciatura em Letras
J11 A 25
Portugués
J12 Licenciatura em Mayemética 25 Aut. pela Resolugdo n°
- Licencatia em Ciéeis > 18/07ICONEPE de
J15 P 25 15.05.07
Bioldgicas
J17 Licenciatura em Quimica 25
J18 Licenciatura em Histdria 25
6 - LARANJEIRAS
Codigo | Cursos Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

Licenciatura em

Cédigo | Cursos Vagas | Reconhecimento
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
AlL Llcenua}ura em Letras 25
Portugués
Al2 Licenciatura em Matemética 25
Al13 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugéo n°
Al4 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
AL5 L!ceqc!atura em Ciéncias 25 15.05.07
Biolégicas
Al7 Licenciatura em Quimica 25
Al8 Licenciatura em Historia 25
2 - AREIA BRANCA
Cédigo | Cursos Vagas | Reconhecimento
CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE
Licenciatura em
801 Letras Portugués %
B02 Licenciatura em Matemética 25
B03 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugéo n°
B04 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
BOS Ll_gen_cmur_a em 25 15.05.07
Ciéncias Bioldgicas
BO7 Licenciatura em Quimica 25
B08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
B11 Llcen0|§tura em Letras 25
Portugués
B12 Licenciatura em Matemética 25
B13 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugéo n°
B14 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
Licenciatura em Ciéncias 15.05.07
B15 Biolégicas 2
B17 Licenciatura em Quimica 25
B18 Licenciatura em Histéria 25
3 - BREJO GRANDE
Cédigo | Cursos Vagas | Reconhecimento

Loz Letras Portugués %
L02 Licenciatura em Matematica 25
LO3 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugdo n°
L04 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
L05 Li_(iengiatur_a em 25 15.05.07
Ciéncias Biolégicas
LO7 Licenciatura em Quimica 25
LO8 Licenciatura em Histdria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
L1 Licencia}ura em Letras 25
Portugués
L12 Licenciatura em Matematica 25
L13 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugdo n°
L14 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
L15 Li_cel:lc!atura em Ciéncias 25 15.05.07
Bioldgicas
L17 Licenciatura em Quimica 25
L18 Licenciatura em Histéria 25
7-POCO VERDE
Céodigo | Cursos Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

Licenciatura em

Licenciatura em

Go1 Letras Portugués 2
G02 Licenciatura em Matematica 25 Aut. pela Resolugéo n°
G03 Licenciatura em Geografia 25 19/07/CONEPE de
Licenciatura em 15.05.07
G05 Ciéncias Biolégicas 2
G08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Gl Llcen0|§tura em Letras 25
Portugués
G12 Licenciatura em Matemética 25 Adut. pela Resolugéo n°
G13 Licenciatura em Geografia 25 19/07/CONEPE de
G15 Ll_gen_cmur_a em 25 15.05.07
Ciéncias Bioldgicas
G18 Licenciatura em Historia 25
4-ESTANCIA
Cédigo | Cursos Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

POl Letras Portugués %

P02 Licenciatura em Matemética 25

P03 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugéo n°

P04 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
Licenciatura em 15.05.07

POS Ciéncias Biolégicas 2

P07 Licenciatura em Quimica 25

P08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Licenciatura em Letras

P11 Portugués 2

P12 Licenciatura em Matemética 25

P13 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugio n®

P14 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de

P15 Li_cer)c!atura em Ciéncias 25 15.05.07
Bioldgicas

P17 Licenciatura em Quimica 25

P18 Licenciatura em Histéria 25

8- PORTO DA FOLHA
Cédigo | Cursos Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

Licenciatura em

Fo1 Letras Portugués 2
F02 Licenciatura em Matematica 25 Aut. pela Resolugio n®
F03 Licenciatura em Geografia 25 19/07/CONEPE de
Fo5 Li_cer)c!atura em Ciéncias 25 15.05.07
Bioldgicas
F08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Licenciatura em Letras
Fi1 Portugués 2
F12 Licenciatura em Matemética 25 Aut. pela Resolugéo n°
F13 Licenciatura em Geografia 25 19/07/CONEPE de
F15 Li_cerjc!atura em Ciéncias 25 15.05.07
Bioldgicas
F18 Licenciatura em Histéria 25
9 - SAOC DOMINGOS
Céodigo | Cursos Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

Licenciatura em
E01 Letras Portugués %
E02 Licenciatura em Matemética 25
E03 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugéo n°
E04 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
EO05 Ll_gen_cmur_a em 25 15.05.07
Ciéncias Bioldgicas
E07 Licenciatura em Quimica 25
E08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
E11 Llcen0|§tura em Letras 25
Portugués
E12 Licenciatura em Matemética 25
E13 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugéo n°
El4 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
Licenciatura em Ciéncias 15.05.07
E15 Biolégicas 2
E17 Licenciatura em Quimica 25
E18 Licenciatura em Histéria 25
5-JAPARATUBA
Cédigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento
CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE
Licenciatura em
J01 Letras Portugués 2
Jo2 Licenciatura em Matemética 25 Aut. pela Resolugio n°
204 Licenoata em Flsice %5 19/07/CONEPE de
905 Ciéncias Biolégicas 2 15.05.07
Jo7 Licenciatura em Quimica 25
Jog Licenciatura em Histéria 25

Licenciatura em

S01 Letras Portugués %

S02 Licenciatura em Matemética 25

S03 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugéo n°
S04 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de

Licenciatura em 15.05.07

S05 Ciéncias Biolégicas 2

S07 Licenciatura em Quimica 25

S08 Licenciatura em Histéria 25




9 - SAO DOMINGOS

Cédigo | Cursos [ Vvagas | Reconhecimento
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
s11 Llcenua}ura em Letras 25
Portugués
S12 Licenciatura em Matemética 25
S13 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugéo n°
S14 Licenciatura em Fisica 25 19/07/CONEPE de
s15 L!ceqc!atura em Ciéncias 25 15.05.07
Biolégicas
S17 Licenciatura em Quimica 25
S18 Licenciatura em Historia 25
10 - CARIRA
Cédigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

Licenciatura em

cot Letras Portugués % Adut. pela Resolugéo n°
Cco02 Licenciatura em Matemética 25 31/08/CONEPE de
Co03 Licenciatura em Geografia 25 27.05.08
Co8 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Licenciatura em Letras
cu Portugués % Adut. pela Resolugdo n®
C12 Licenciatura em Matemética 25 31/08/CONEPE de
C13 Licenciatura em Geografia 25 27.05.08
C18 Licenciatura em Histéria 25
11 - N. SR2 DAS DORES
Cédigo | Cursos [ Vagas ] Reconhecimento
CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE
DOL Licenciatura em 25
Letras Portugués Adut. pela Resolugdo n®
D02 Licenciatura em Matemética 25 31/08/CONEPE de
D03 Licenciatura em Geografia 25 27.05.08
D08 Licenciatura em Histdria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
D11 tlcenuatura em 25 Aut. pela Resolucéo n®
etras Portugués
> - — 31/08/CONEPE de
D12 Licenciatura em Matematica 25 27.05.08
D13 Licenciatura em Geografia 25 o
D18 Licenciatura em Histéria 25
12 - COLONIA 13 - LAGARTO
Cédigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

T02 Licenciatura em Matemética 25
To05 Li_(fen_ciatur_a em 25 Adut. pela Resolugdo n®
Ciéncias Bioldgicas 31/08/CONEPE de
TO07 Licenciatura em Quimica 25 27.05.08
T08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
T12 Licenciatura em Matemética 25
T15 Licenciatura em 25 Adut. pela Resolugdo n®
Ciéncias Biolégicas 31/08/CONEPE de
T17 Licenciatura em Quimica 25 27.05.08
T18 Licenciatura em Historia 25
13 - PROPRIA
Cédigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento

CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE

Licenciatura em

RO1 A 25
Letras Portugués

R02 Licenciatura em Matemética 25

R03 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugéo n°

R04 Licenciatura em Fisica 25 47/08/CONEPE de

RO5 Li_gen_ciatur_a em 25 11.07.08
Ciéncias Bioldgicas

RO7 Licenciatura em Quimica 25

R08 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Licenciatura em

R11 Letras Portugués %

R12 Licenciatura em Matemética 25

R13 Licenciatura em Geografia 25 Adut. pela Resolugéo n°

R14 Licenciatura em Fisica 25 47/08/CONEPE de
Licenciatura em 11.07.08

R15 Ciéncias Biolégicas 2

R17 Licenciatura em Quimica 25

R18 Licenciatura em Histéria 25

14 - N. SR DA GLORIA
Cédigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento
CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE
Licenciatura em
NO1 Letras Portugués %
NO2 Licenciatura em Matematica 25
NO3 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugéo n°
NO4 Licenciatura em Fisica 25 47/08/CONEPE de
Licenciatura em 11.07.08
N5 Ciéncias Biolégicas 2
NO7 Licenciatura em Quimica 25
NO8 Licenciatura em Histéria 25
APENAS PARA PROFESSORES DA REDE PUBLICA
Licenciatura em Letras
N11 Portugués 2
N12 Licenciatura em Matematica 25
N13 Licenciatura em Geografia 25 Aut. pela Resolugio n®
N14 Licenciatura em Fisica 25 47/08/CONEPE de
N15 Li_ce(\c!atura em Ciéncias 25 11.07.08
Bioldgicas
N17 Licenciatura em Quimica 25
N18 Licenciatura em Histéria 25
15 - SAO CRISTOVAO
Cédigo | Cursos [ Vagas | Reconhecimento
CANDIDATOS QUE CONCLUIRAM O ENSINO MEDIO OU EQUIVALENTE
Aut. pela Resolugio n®
V09 Administracéo Bacharelado 100 08/08/CONEPE de
13.03.08
APENAS PARA SERVIDORES DA UFS
Aut. pela Resolugio n®
V19 Administracéo Bacharelado 100 08/08/CONEPE de
13.03.08
111 - PESOS

De acordo com o curso, serdo distribuidos pesos a cada prova, na forma a
seguir discriminada:

Pesos por Prova
Cursos
P (M |G |[F |B |L |Q [H
Licenciatura em Letras Portugués 5 1 3 1 1 4 1 3
Licenciatura em Matemética 4 5 1 4 1 2 1 1
Licenciatura em Geografia 5 2 5 1 1 1 1 3
Licenciatura em Fisica 4 4 1 4 1 1 3 1
Licenciatura em Ciéncias Bioldgicas 4 2 1 2 5 1 3 1
Licenciatura em Quimica 4 3 1 3 1 1 5 1
Licenciatura em Historia 5 1 4 1 1 1 1 5
Administragdo Bacharelado 5 4 2 1 1 2 1 3
P = Portugués M = Matemética G = Geografia F = Fisica
B = Biologia L = Lingua Estrangeira Q = Quimica H = Histéria
IV - OPCOES

O candidato s6 podera inscrever-se para um Unico pélo e em apenas uma
opcéao de curso.

V - PROVAS

As provas serdo realizadas no municipio correspondente ao pdlo
escolhido pelo candidato no ato da inscrigao.
1. NATUREZA
1.1 - O Processo Seletivo compreendera o seguinte elenco de provas:
Portugués (Lingua Portuguesa e Literatura Brasileira e uma Redagéo que
constituir-se-4 de um texto argumentativo sobre um tema proposto),
Matematica, Geografia, Fisica, Biologia, Espanhol ou Francés ou Inglés,
Quimica e Histoéria, e terdo complexidade que ndo ultrapasse o nivel de
escolaridade correspondente ao Ensino Médio.
1.2 - Cada prova terd 5 questdes objetivas de multipla escolha com cinco
alternativas de respostas (a, b, c, d e €) das quais somente uma estara
correta. Valor de cada questdo 2 (dois) pontos e no caso da prova de
Portugués havera também uma redagéo.
1.3 - As questdes serdo elaboradas de acordo com os programas das
disciplinas da 1% 2% e 3% séries do Processo Seletivo Seriado da UFS e
disponiveis no enderego eletronico da CCV (www.ccv.ufs.br) .

1.4 - Em virtude da natureza do Processo Seletivo ndo havera revisdo de

provas.

2. CALENDARIO
As provas serdo aplicadas em um s dia com inicio as 9h e duragio
méxima de 4h, conforme calendério a seguir:


http://www.ccv.ufs.br/

CALENDARIO DAS PROVAS

Data Provas N da N2 d~e Numerag:slo
Prova | questbes | das questdes
Portugués  (Lingua Portuguesa, 1 5 l1ab
Literatura Brasileira e Redacéo) (mais redacdo)
Matemética 2 5 6 a 10
Geografia 3 5 11 a 15
14.09.2008 | Fisica 4 5 16 a 20
Biologia 5 5 21 a 25
Espanhol ou Francés ou Inglés 6 5 26 a 30
Quimica 7 5 31 a 35
Histéria 8 5 36 a 40

VI - PONTOS MINIMOS EXIGIDOS

1. Sera excluido do processo classificatério o candidato que:

a) obtiver nota zero na Redagéo.

b) obtiver nas 40 (quarenta) questdes objetivas do conjunto das provas,

um namero de acertos inferior a 20%.

c) faltar a prova.

d) marcar suas respostas e/ou fazer a redacdo nas folhas de respostas e
redacéo, cujo nimero ndo coincida com o seu numero de ordem.

VII - PRE-CLASSIFICACAO

1. Sera pré-classificado um nimero de candidatos correspondente a, no
maximo, duas vezes o total de vagas oferecidas para cada curso e
obedecendo a ordem decrescente do total de pontos padronizados obtidos
pelos candidatos e de acordo com a sua opgéo de curso, exceto quando
houver empate na ultima colocacéo da pré-classificagdo quando todos os
candidatos, nesta situacéo, serdo também pré-classificados.

2. S6 serdo corrigidas as redacdes dos candidatos pré-classificados.

VIl - CORRECAO DA REDACAO

1. A Redagdo valera 10 (dez) pontos.

2. A corregdo da Redacdo deverd considerar os aspectos abaixo
discriminados:

2.1. Coeréncia - os julgadores verificardo se o trabalho apresentado pelo
candidato se mantém coerente em seu todo, mantendo-se fiel ao tema
proposto.

Valor méaximo: 3 pontos.

2.2. Coeséo - os julgadores verificardo se o texto constitui um todo
articulado em torno do tema proposto, observando o encadeamento de
frase para frase e a passagem de um paragrafo para outro.

Valor maximo: 3 pontos.

2.3. Expresséo - os julgadores verificardo se a redacéo apresenta dominio
do léxico e da estrutura da lingua (adequagdo vocabular, ortografia,
morfologia, sintaxe, pontuacéo).

Valor méximo: 4 pontos

IX - CLASSIFICAGAO FINAL

1. A classificagdo final dos candidatos far-se-& pela ordem decrescente do
total geral de pontos padronizados obtidos pelos candidatos, e de acordo
com a sua opcéo de curso manifestada no ato da inscricéo.

2. Os casos de empate que venham a ocorrer na classificagdo final dos
candidatos para cada curso serdo resolvidos de acordo com os critérios
descritos abaixo em ordem crescente de prioridade: a) maior nimero de
acertos nas 40 (quarenta) questdes objetivas das provas. b) persistindo o
empate, maior nimero de acertos nas 05 (cinco) questdes objetivas da
prova de Portugués. c) persistindo o empate, maior nota na Redagdo. d)
persistindo o empate, candidato mais idoso.

3. Na existéncia de vagas ociosas em um determinado curso elas deverdo
ser ocupadas por candidatos excedentes do mesmo curso e do mesmo
polo, obedecendo-se a ordem de classificacéo.

X - MATRICULA INSTITUCIONAL

A Matricula Institucional dos candidatos classificados no Processo
Seletivo 2008 do Sistema Modalidade de Educacgdo a Distancia da UFS
sera realizada pelo Departamento de Administracdo Académica (DAA),
conforme edital a ser publicado no endereco eletronico www.daa.ufs.br .

X1 - DISPOSICOES FINAIS

1. O candidato s6 podera concorrer com um dnico nimero de inscricéo.

2. Néo se admitird a entrada no local de realizagdo das provas de
candidato que néo estiver munido da sua Cédula de Identidade (original e
em bom estado) acompanhada de uma fotocépia legivel da mesma, e do
seu Cartéo de Identificagdo, com foto, gerado pelo candidato no endereco
eletrbnico www.ccv.ufs.br ; sendo que a fotocopia da Cédula de

Identidade e o Cartdo de Identificagdo serdo retidos pelos fiscais no dia da
prova.

3. Serdo considerados documentos de identidade: carteiras expedidas
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Seguranca Publica, pelos
Institutos de Identificacéo; carteiras expedidas pelos 6rgéos fiscalizadores
de exercicio profissional (ordens, conselhos, etc.); Passaporte Brasileiro;
Certificado de Reservista; carteiras funcionais do Ministério Publico;
carteiras funcionais expedidas por 6rgdo publico que, por lei federal,
valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de
Habilitagdo (somente com foto).

4. N&o serdo aceitos como documento de identidade: Certiddes de
Nascimento e/ou Casamento, CPF, Titulos Eleitorais, Carteiras de
Motorista (modelo sem foto), Carteiras de Estudante, Carteiras Funcionais
sem valor de identidade, nem documentos ilegiveis, ndo-identificaveis
e/ou danificados.

5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de
realizacdo das provas, documento de identidade original, por motivo de
perda, roubo ou furto, dever4 ser apresentado documento que ateste o
registro da ocorréncia em drgéo policial, ocasido em que serd submetido a
identificacdo especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e
de impressdo digital em formulario préprio.

6. A identificacdo especial serd exigida, também, ao candidato cujo
documento de identificacdo apresente ddvidas relativas a fisionomia ou a
assinatura do portador.

7. No caso de candidato de nacionalidade estrangeira, serd considerada
apenas a Cédula de Identidade de estrangeiro expedida pelo Departamento
de Policia Federal, que comprove a sua condi¢do de portador de visto
permanente, ou de visto temporario no pais.

8. Os portdes de acesso aos locais de realizagdo das provas, serdo
fechados as 09:00 horas, ndo sendo permitido o ingresso de qualquer
candidato ap6s esse horario.

9. Nas provas poderdo ser cobrados conhecimentos adquiridos ao longo
do Ensino Fundamental.

10. Em nenhuma hipétese, o candidato podera realizar suas provas fora
dos locais previamente estabelecidos pela CCV.

11. O candidato que sair da sala de exame encerrara sua participacdo na
prova, ressalvados os casos de emergéncia que possam ser atendidos no
Posto Médico instalado no local de realizagéo das provas.

12. Os gabaritos das provas serdo divulgados através do enderego
eletrénico www.ccv.ufs.br no maximo 05 horas ap6s o seu encerramento.
Reclamagdes concernentes ao gabarito das provas s serdo aceitas até 48
(quarenta e oito) horas apés a sua divulgacéo.

13. No dia de prova os candidatos serdo identificados através da
fotografia, assinatura e/ou impresséo digital.

14. Durante a realizacdo das provas o candidato ndo podera estar de posse
de telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook, maquina
fotogréafica ou equipamento similar nem usar chapéu, boné, gorro, sob
pena de ser eliminado do concurso.

15. O candidato que se recusar a entregar a folha de respostas, a folha de
redacdo e/ou o caderno de questdes ao término do tempo destinado para a
realizacdo das provas, sera eliminado do Processo Seletivo.

16. A Coordenacéao de Concurso Vestibular, a qualquer momento, podera
utilizar detectores de metal para verificacdo de porte de equipamentos
eletronicos, principalmente na ida dos candidatos ao banheiro.

17. O candidato devera permanecer obrigatoriamente na sala de provas
por, no minimo, duas horas e meia ap6s o inicio das provas.

18. Os trés altimos candidatos presentes a prova em cada sala sé poderdo
retirar-se juntos, assinando, na ocasido, o Formulario de Ocorréncia e a
Lista de Presencga.

19. Se, a qualquer época, mesmo depois da matricula, for constatado, por
meio eletrnico, estatistico, visual, grafolégico ou por investigacao
policial, que o candidato utilizou documentos ou informagdes falsas, ou
outros meios ilicitos, suas provas serdo anuladas e ele sera
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

20. A inscricdo do candidato implica na aceitagdo das decisdes que
venham a ser tomadas pela Coordenacéo de Concurso Vestibular (CCV)
em casos omissos ou em situagdes ndo previstas, podendo haver recursos
para o Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensdao (CONEPE).

C. Universitaria, “Prof. José Aloisio de Campos”, 14 de julho de 2008

Prof. Manuel Leite Torres
Coordenador de Concurso Vestibular


http://www.daa.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/
http://www.ccv.ufs.br/
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